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1102.08.244.0005.2040.33504300 - Fonte 2129 - R$ 378.625,16
1102.08.244.0005.2040.44504200 - Fonte 2129 - R$ 15.000,00
Vigência: O presente Termo de Colaboração terá vigência por 12 (doze) meses, contados a partir de 12/05/2022, conforme publicação do extrato do termo no diário 
ofi cial de Contagem – DOC. 
Gestor responsável: O Gestor responsável pela fi scalização do presente Termo de Fomento será a servidora Maíra Célia da Silva Miranda - matrícula 137895-0.
Data assinatura: 11/05/2022.
Secretária Municipal Desenvolvimento Social, Trabalho e Segurança Alimentar/ Ordenadora de Despesas: Daniela Tiffany Prado de Carvalho.
Presidente da OSC: Enoque de Freitas Gonçalves.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DO TERMO DE FOMENTO Nº 003/2022 - P.A. Nº 003/2022 – EMENDA PARLAMENTAR Nº 002/2022 

Extrato do Primeiro Termo de Apostilamento do Termo de Fomento nº 003/2022, fi rmado entre o Município de Contagem, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social, Trabalho e Segurança Alimentar e Organização da Sociedade- Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso II – AMONP, CNPJ n.º 
16.684.664/0001- 57.
Fundamento legal: Artigo 45 da Lei Municipal nº 4.910/2017 e no Decreto Municipal nº 30/2017. 
Do objeto: Alterar o gestor do Termo de Fomento nº 003/2022, designando como gestor da parceria a servidora Fabiana Santos de Oliveira Carvalho - Matrícula: 
1544189.

Ratifi cam-se todas as demais cláusulas e condições acordadas no Termo de Fomento nº 003/2022, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modifi ca-
das. 
Data assinatura: 12/05/2022
Daniela Tiffany Prado de Carvalho
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Segurança Alimentar

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DO TERMO DE FOMENTO Nº 002/2022 - P.A. Nº 002/2022 – EMENDA PARLAMENTAR Nº 001/2022
Extrato do Primeiro Termo de Apostilamento do Termo de Fomento nº 002/2022, fi rmado entre o Município de Contagem, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, Trabalho e Segurança Alimentar e Organização da Sociedade- SOCIEDADE CULTURAL DE MINAS GERAIS - SCRMG, CNPJ n.º 15.621.747/0001-
34.
Fundamento legal: Artigo 45 da Lei Municipal nº 4.910/2017 e no Decreto Municipal nº 30/2017.
Do objeto: Alterar o gestor do Termo de Fomento nº 002/2022, designando como gestor da parceria a servidora Fabiana Santos de Oliveira Carvalho - matrícula 
1544189.
Ratifi cam-se todas as demais cláusulas e condições acordadas no Termo de Fomento nº 002/2022, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modifi ca-
das.
Data assinatura: 12/05/2022
Daniela Tiffany Prado de Carvalho
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Segurança Alimentar

EXTRATO DO QUARTO TERMO DE APOSTILAMENTO DO TERMO DE FOMENTO Nº 017/2021 - P.A. Nº 020/2021 – EMENDA PARLAMENTAR Nº 007/2021
Extrato do Quarto Termo de Apostilamento do Termo de Fomento nº 017/2021, fi rmado entre o Município de Contagem, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, Trabalho e Segurança Alimentar e Organização da Sociedade - SOCIEDADE CULTURAL DE MINAS GERAIS, CNPJ n.º 15.621.747/0001-34.
Fundamento legal: Artigo 45 da Lei Municipal nº 4.910/2017 e no Decreto Municipal nº 30/2017.
Do objeto: Alterar o gestor do Termo de Fomento nº 017/2021, designando como gestor da parceria a servidora Fabiana Santos de Oliveira Carvalho - matrícula 
1544189.
Ratifi cam-se todas as demais cláusulas e condições acordadas no Termo de Fomento nº 017/2021, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modifi ca-
das.
Data assinatura: 12/05/2022
Daniela Tiffany Prado de Carvalho
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Segurança Alimentar


